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FATO RELEVANTE 

 

DECISÃO SOBRE TRANSFERÊNCIAS DAS AÇÕES - TIJOÁ 

 

São Paulo, 19 de março de 2025 - A TPI - Triunfo Participações e Investimentos S.A. (“Companhia”) 

(B3: TPIS3), nos termos da resolução 44/2021, em continuidade aos fatos relevantes publicados em 26 de 

maio de 2021, 05 de dezembro de 2024 e 13 de fevereiro de 2025, informa ao mercado que tomou 

conhecimento de decisão proferida pela 7ª Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro, que deferiu efeito 

suspensivo requerido pela controlada Juno Participações e Investimentos S.A. (“Juno”) nos autos de 

cumprimento de sentença arbitral, determinando o desfazimento dos atos de transferência das ações de 

emissão da Tijoá para a Eletrobras, que retornam à propriedade da Juno até o deslinde do feito.  

 

Nos termos da decisão, as ações permanecerão caucionadas em garantia do juízo e proibidas de circulação até 

o julgamento final do processo. 

 

A Companhia e Juno manterão o mercado informado sobre os desdobramentos referentes a esse fato 

relevante. 

 

São Paulo, 19 de março de 2025 

 

 

Roberto Solheid da Costa de Carvalho 

Diretor de Relações com Investidores 

 

 

 

 

 

  

Sobre a Triunfo 
 
A TPI - Triunfo Participações e Investimentos S.A. (TPIS3) é uma 
das principais empresas brasileiras do setor de infraestrutura, com 
forte atuação nos segmentos de concessões rodoviárias, 
aeroportuária e geração de energia. Listada desde 2007 no Novo 
Mercado, o mais alto nível de governança corporativa da B3, a 
Triunfo baseia sua estratégia de crescimento na diversificação de 
seu portfólio, através de projetos bem estruturados com foco na 
geração de valor aos acionistas. 

Departamento de Relações com 
Investidores 
 
Roberto Solheid da Costa de Carvalho 
 
Tel: + 55 11 2169 3999 
Email: ri@triunfo.com 
Website: www.triunfo.com 

mailto:ri@triunfo.com
http://www.triunfo.com/


 

 
TPI - TRIUNFO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A. 

Publicly Held Company 
Corporate Taxpayer ID (CNPJ/MF) 03.014.553/0001-91 

Company Registry (NIRE): 35.300.159.845 
 

MATERIAL FACT 

DECISION ON SHARE TRANSFERS - TIJOÁ 

 

São Paulo, March 19, 2025 - TPI - Triunfo Participações e Investimentos S.A (“Company” or 
“Triunfo”) (B3: TPIS3), In accordance with Resolution 44/2021 and in continuation of the material facts 
disclosed on May 26, 2021, December 5, 2024, and February 13, 2025, the Company informs the market 
that it has become aware of a decision issued by the 7th Business Court of the Judicial District of Rio de 
Janeiro, which granted the suspensive effect requested by its subsidiary, Juno Participações e Investimentos 
S.A. (“Juno”), in the enforcement proceedings of an arbitral award. The decision orders the reversal of the 
transfer of shares issued by Tijoá to Eletrobras, restoring their ownership to Juno until the case is resolved. 
 
Pursuant to the decision, the shares will remain pledged in court and prohibited from circulation until the 
final ruling of the case. 
 
The Company and Juno will keep the market informed of any developments related to this material fact. 

São Paulo, March 19, 2025 

 

 

Roberto Solheid da Costa de Carvalho 

Investor Relations Officer 

 

 

 

 

  

About Triunfo 

 
Triunfo Participações e Investimentos S.A. (TPIS3) is one of 
Brazil’s leading infrastructure companies with a strong presence 
in concessions in the toll road, airport administration and energy 
generation sectors. Listed since 2007 on the Novo Mercado, the 
segment of the B3 with the highest corporate governance 
standards, Triunfo bases its growth strategy on diversifying its 
portfolio through carefully structured projects focused on 
creating value for its shareholders. 
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